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PORTARIA Nº107/2025               EM 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 “NOMEIA MEMBROS PARA 

CONSTITUIR A COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NO 

ESTÁGIO PROBATÓRIO, OS 

SERVIDORES MUNICIPAIS 

ARROLADOS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e tendo o 

disposto no decreto n° 072/98 e Lei Municipal n° 947/2005, de 15/09/2005; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear membros para constituir a Comissão especial de acompanhamento e 

avaliação do desempenho no estágio probatório dos Servidores Nomeados em cargos 

de provimento efetivo, para fins de confirmação no serviço público e aquisição da 

estabilidade prevista no artigo 41, da Constituição Federal. Conforme Servidores a 

seguir arrolados: 

 

TITULAR:                                 CARGO:                                            MATRÍCULA  

 Sueli Quitaiski Bayer                  continuo                                               1241 

Noici Lauschner                           Auxiliar de Tesouraria                         0002 

Rosangela Correa Willers            continuo                                                0994 

 

SUPLENTE:  

Elizandro Eichkoff               Agente Administrativo auxiliar                      1257 

Renito Jose Lauschner                     Motorista                                             1098 

 

 

 



                                  Prefeitura Municipal de Alegria / RS 

                               Rua 7º de Setembro, nº 1171, Centro  

                                     CNPJ: 92.465.228/0001-75             

Rua 7 de Setembro, 1171 – Fones: (55) 3536-1035 e (55) 3536-1133 – CEP 98905-000 – ALEGRIA - RS  

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 19 DIAS DO MÊS 

DE FEVEREIRO DO ANO DE 2025.  

    

 

 

 Fábio Luciano Schakofski 

Prefeito Municipal de Alegria 

Registre-se  

Publique-se  

Cumpra-se 

 

 

 

Débora da Veiga Fredericheski 

Secretária Municipal de Administração 


